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P O R T A R I A  Nº 14.502/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar a servidora CECÍLIA DA CRUZ PELICIONI, mat.n° 
2589 do cargo comissionado de COORDENADOR DA CONTROLADORIA – 
CC-1 e nomeá-la para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR DE 
NORMAS E AUDITORIA – CC-1, lotada na Controladoria Geral do Município, 
a partir de 1º de abril de 2017.

Gabinete da Prefeita, 17 de abril de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.503/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: nomear a senhora MÔNICA REGINA JATAHY LEITE para exercer 
o cargo comissionado de COORDENADOR DA CONTROLADORIA – CC-1, 
lotada na Controladoria Geral do Município, a partir de 1º de abril de 2017.

Gabinete da Prefeita, 17 de abril de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
 
 

DECRETO Nº: 2256/2017  Em, 12 de abril de 2017 
 

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso  de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 de 
15 de dezembro de 2016 . 

 
 

DECRETA : 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 950.900,00 (Novecentos e 
Cinquenta Mil Novecentos Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias 
constantes no ANEXO I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos do Art. 42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 12 de abril de 2017 
 
 
 
 
 

 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

Aos vinte e um de julho de dois mil e dezesseis, às nove horas e 
quinze minutos, na sala de reuniões do parque de exposição, iniciou-
se a reunião com a presença da equipe técnica da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Agricultura, Obras e Serviços Públicos- SEMAOS: 
Cosme Chagas, Amanda Martins, Michelly Ferreira, Daniel Chagas e 
Cleide de Jesus. Representando o Presidente do conselho, estava pre-
sente o Sr. Cosme Chagas que foi nomeado suplente na vacância do 
Sr. Luiz Geraldo. Estava presente a Sra. Cláudia Gomes, o Sr. Araquém 
Bernasconi, a Sra. Marilza Nogueira, o Sr. Francisco José, a Sra. Nor-
ma Sueli, a Sra. Maria do Carmo e o Sr. Ézio Ernesto. O Sr. Cosme 
cumprimentou a todos, justificando a ausência do atual Secretario da 
SEMAOS Jorge da Penha, que por motivos profissionais se encontrava 
no município de Rio de Janeiro, e falou da importância do conselho, a 
qual se trabalha com a gestão participativa. O mesmo enfatizou a ne-
cessidade do comprometimento da sociedade com a participação das 
ações, das reivindicações, e elaboração das politicas públicas voltadas 
para o desenvolvimento da agricultura familiar, de forma sustentável. 
A Sra. Amanda Martins apresentou a pauta do dia, a saber: leitura da 
última ata de reunião; atualização de dados dos membros efetivos e/ou 
suplentes; orientações quanto o Cadastro Ambiental Rural (CAR) no 
município; informes sobre Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar (PNAE); informes sobre os dois tratores agrícolas adquiridos pela 
Emenda Parlamentar 0374/2014; atualização do calendário anual de 
reuniões; assuntos gerais e encerramento. A Fiscal de Meio Ambiente 
Michelly Ferreira leu a ata da reunião anterior. O Sr. Cosme Chagas 
pediu a palavra para fazer algumas considerações a respeito da ata lida 
quando se falou da crise, uma vez que a mesma persiste e a secretaria 
continua como estava há um ano e meio atrás, quando foi realizada a 
ultima reunião, cedendo às maquinas agrícolas, e não disponibilizan-
do vacinas e insumos aos produtores rurais. A Sra. Michelly Ferreira 
foi perguntando a cada membro presente a confirmação da titularida-
de e da respectiva suplência, falou também que vão ser confirmados os 
dados cadastrais dos demais membros ausentes, e quando necessário 
à substituição, será encaminhado ofício ou memorando a instituição. 

A Sra. Amanda Martins falou sobre o cadastro ambiental rural, 
explicando que consiste em um registro eletrônico com informações 
ambientais, obrigatório para todos os imóveis rurais, que dentre os 
propósitos estão controle, monitoramento e combate ao desmatamen-
to de vegetação. A mesma também informou que os proprietários e 
posseiros rurais têm novo prazo para fazer o cadastro até cinco de 
maio de 2017 e apenas aqueles com menos de quatro módulos fiscais 
tem direito aos benefícios associados ao PRA (Programa de Regula-
rização Ambiental). A SEMAOS está dando apoio gratuito aos pro-
prietários rurais até quatro módulos fiscais, ou seja, 48 hectares e está 
aberta aos produtores que queiram tirar duvidas a respeito, no entan-
to, no momento está sendo realizados cadastros de quem consegue 
visualmente delimitar o perímetro de sua propriedade no Google Ear-
th, uma vez que o GPS está com mau funcionamento. A Sra. Amanda 
Martins falou da importância da divulgação do cadastro ambiental ru-
ral, que até o momento, pela secretaria foram realizados 43 cadastros, 
muito aquém do número de pequenas propriedades rurais existentes 
no município. O Sr. Francisco José, representante da EMATER-RJ, pe-
diu a palavra para falar sobre essa segunda prorrogação a qual prova-
velmente não será estendido novamente o prazo. Ele falou que apesar 
de ter sido divulgado o CAR no município, os produtores rurais estão 
deixando para realizar em cima da hora, por isso a importância da 

continuidade de disseminação das informações sobre o CAR. O Sr. 
Cosme complementou o Sr. Francisco, falando que a não realização 
do CAR poderá restringir o acesso do proprietário/posseiro as linhas 
de crédito rurais ou programas de fomento, além de ser passível de 
penalidade através de multas. O Sr. Francisco, da EMATER-RJ, falou 
do Programa Rio Rural e seus benefícios, o qual facilita o acesso dos 
produtores rurais a recursos financeiros direcionados à regularização 
ambiental, por meio de práticas sustentáveis, dentre elas, a restauração 
florestal, da mata ciliar, e o sistema agroflorestal (SAF). O Sr. Araquém 
falou da importância da recomposição das matas ciliares para evitar a 
contaminação do lençol freático. Posteriormente, o Sr. Francisco en-
fatizou que a EMATER-RJ está prontamente disponível para atender 
aos produtores rurais, independente de ser pequeno ou grande, que 
queiram aderir ao Programa. Com a palavra, o Sr. Daniel Chagas falou 
que esse ano o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
também sofreu com a situação da crise vivenciada no Estado e que por 
consequência refletiu no município, uma vez que impactou na doação 
de mudas aos agricultores familiares. No entanto, esses impactos não 
afetaram negativamente a entrega dos produtos hortifrutigranjeiros 
na merenda escolar, pois houve uma sensibilidade dos agricultores 
rurais ajudando com a compra de insumos e/ou sementes para a pro-
dução de mudas no Horto Municipal. Ele falou que foram iniciados os 
trâmites internos para a chamada pública e que a perspectiva é que o 
edital de licitação da agricultura familiar ocorra no dia dez de agosto 
de dois mil e dezesseis, informou também que os recursos alocados 
para essa finalidade são 156 mil, com 16 participantes. Para finalizar, 
informou que a feira da roça está sendo realizada em três dias sema-
nais e enfatizou a importância dela como um espaço de representati-
vidade dos agricultores, para que ocorra um maior fortalecimento da 
feira, e que será realizada uma revisão do estatuto. O Sr. Cosme falou 
que a maioria dos produtores rurais que atualmente participam do 
PNAE e da Feira da Roça, realizam o cultivo de forma agroecológica, 
usando quando necessário o mínimo de defensivos agrícolas. Com-
plementando, o Sr. Daniel falou que a SEMAOS está em parceria com 
o SEBRAE, onde já foram realizadas visitas técnicas a algumas pro-
priedades com a perspectiva de transição da agricultura convencional 
para orgânica, visando à certificação dos produtos como orgânicos. O 
Sr. Cosme falou sobre os dois tratores, BH165 e A750 da marca Valtra, 
adquiridos através de recursos provenientes da emenda parlamentar 
0374/2014, do então senador Francisco Dornelles, que atualmente é 
governador do Estado do Rio de Janeiro. Ressaltou a importância que 
teve esse conselho para a aprovação do projeto que se iniciou em 2012 
e falou que os dois tratores já estão disponíveis desde fevereiro para 
atender principalmente as demandas de pequenos produtores. A fim 
de encerrar a reunião, a Sra. Amanda perguntou se havia algo mais 
a ser falado, então propôs a marcação da data da próxima reunião. 
Sr. Araquém e Sr. Francisco sugeriram que as reuniões ao invés de 
trimestral fossem realizadas bimestralmente, por meio da votação a 
grande maioria presente concordou. Sr. Araquém sugeriu como pau-
ta da próxima reunião falar sobre os programas e/ou financiamentos 
rurais, então o Sr. Francisco concordou em falar do tema na próxi-
ma reunião. Então foi dada por encerrada a reunião às dez horas e 
quarenta minutos, após esgotarem todas as dúvidas e assuntos. Fica a 
próxima reunião agendada para o dia vinte de setembro de dois mil e 
dezesseis, às nove horas nesse mesmo local. Segue a ata lida e assinada 
pelos membros presentes.

Quissamã, 21 de Julho de 2016.

Ata da oitava reunião do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS.
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P O R T A R I A  Nº 14.388/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Demitir, a pedido, a servidora CAMILA GOTELIP TEBAS 
APRIGIO, mat. nº 8107, PSF EM ENFERMAGEM PSF, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 1° de fevereiro de 2017, de acordo com o 
processo nº 1652/2017.

Gabinete da Prefeita, 02 de março de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.484/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: suspender, até 08/06/2018, os efeitos da Portaria nº 13.936/2016, 
publicada no jornal “Diário da Costa do Sol”, em 24/06/2016, edição nº 
3861, conforme  Sentença – Tipo A e Certidão emitidas pela Justiça Federal 
no Processo nº 0045343-29.2016.4.02.5153, e documentos apensados ao 
Processo Administrativo nº 6681/2016.

 Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

   

P O R T A R I A  Nº 14.497/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Demitir, a pedido, a servidora CLEUZA SANTOS GAVINHO 
GUIMARAES, mat. nº 1441, Professor I, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 06 de abril de 2017, de acordo com o Processo nº 
3503/2017.

Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.498/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Demitir, a pedido, a servidora MARIA CELINA DO E. SANTO 
OLIVEIRA, mat. nº 1370, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 03 de abril de 2017, de acordo com o 
Processo nº 3341/2017.

Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.499/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: nomear os servidores abaixo relacionados, lotados na 
Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer, a partir de 1º de abril de 2017.

MAT. NOME FUNÇÃO / CARGO 
COMISSIONADO

2121 Marcelo Carlos de Barcelos Chefe de Divisão 
Administrativa de Lazer – 
FG-2

550 Marilene Figueiredo Corrêa Diretor de Departamento de 
Lazer – CC-6

2918 Silvia Cristina do Rosário Diretor do Centro Cultural 
Sobradinho - CC-4

 

Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2017. 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.500/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: transferir a servidora CLEIDE DOS SANTOS MAGNO, 
mat. n° 2847, da Procuradoria Geral do Município para a Coordenadoria 
Especial de Gestão, a partir de 10 de abril de 2017.

Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2017. 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.504/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear o servidor MAURICIO DO NASCIMENTO 
FERNANDES, mat.n° 2943 para exercer o cargo comissionado de 
AUDITOR – CC-2, lotado na Controladoria Geral do Município, a partir 
de 1º de abril de 2017.

Gabinete da Prefeita, 17 de abril de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A  Nº 14.501/2017 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: Em referência ao Processo Administrativo Disciplinar n° 
5615/2016,  com base no Relatório da Comissão Permanente Disciplinar 
e Manifestação da Procuradoria Geral do Município, decido pelo 
arquivamento do processo.

Gabinete da Prefeita, 17 de abril de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.505/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: permutar  os servidores abaixo relacionados.

- Ziliane Cristina Crespo Costa, mat. n° 1045, Professor I – Prefeitura 
Municipal de Quissamã, com Eduardo Ferreira de Carvalho, mat. n° 0637 – 
Professor Educação Física – Prefeitura Municipal de Conceição de Macabú, a 
contar de 01 de março de 2017.

 Gabinete da Prefeita, 17 de abril de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

SNA – SIMPLES NACIONAL 17/04/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 15,00 10.267-9

TOTAL
R$ 703.881,75

Quissamã, 17 de Abril de 2017.

Leilson de Souza Lyra
Secretário Municipal de Fazenda

Matr.: 2803

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no
Art. 2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997,
notifica  aos  partidos  políticos,  aos  sindicatos  de  trabalhadores  e  as  entidades  empresariais,  com sede  neste
Município, os créditos abaixo discriminados:

17/04/17

RECEITA RECEBIDO
EM CREDITADO POR VALOR R$ CONTA

CORRENTE

FPM – FUN. PART. MUNICIPIOS 10/04/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 495.421,59 73.044-0

ITR – IMPOS TERRI. RURAL 10/04/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 167,71 23.779-5

CFM – DEPART. NACIO. PROD. MINERAL 10/04/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 6,50 10.999-1

FUNDEB 10/04/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 60.564,48 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 10/04/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 40,62 10.267-9

FUNDEB 11/04/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 131.062,33 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 11/04/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 26,40 10.267-9

CID – CIDE – CONTRI. INTERV. DOM. ECON. 12/04/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 16.367,35 10.999-1

SNA – SIMPLES NACIONAL 12/04/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 199,34 10.267-9

SNA – SIMPLES NACIONAL 13/04/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 10,43 10.267-9

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
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